
SÃO JOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 

CONTRATO Nº: 02802/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE E JACKSON 
WANDERLAN DE LIMA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE - Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, 
neste ato representada pelo PREFEITO MARCIO ALEXANDRE LEITE, Brasileiro, Solteiro, 
Autônomo, residente e domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São João do Tigre 
- PB, CPF n° 804.901.584-04, Carteira de Identidade nº 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado JACKSON WANDERLAN DE LIMA - SITIO CACIBINHA, SIN - 
ZONA RURAL - SAO JOAO DO TRGRE - PB, CPF N° 135.553.224-86, NESTE ATO 
REPRESENTADO POR JACKSON WANDERLAN DE LIMA, BRASILEIRO, CASADO, 
AUTONOMO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA SITIO CACIMBINHA, S/N, ZONA RURAL - SAO 
JOAO DO TIGRE - PB, CPF N° 135.553.224-86, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 528023408 
SSPIPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

[[CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: E & 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00004/2023, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal 
nº 001, de 04 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. 

[[CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATACAO DE PESSOA FIiSICA PARA O 
FORNECIMENTO DE REFEIGOES DO TIPO (CAFE DA MANHA, ALMOGO, JANTAR E 

LANCHES), DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE - PB. 

O servico devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 00004/2023 e instrugdes do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime 
de empreitada por prego global. 

E-mail: sjitigre@hotmail.com — Telefone (83) 99608-1257 
Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60 
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Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60 

SÃO jOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULATERCEIRA - DOVALOREPREÇOS: — 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E 
SEISCENTOS REAIS). 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITARIO|P. TOTAL 

h | Fornecimento de refeições aos UND 2400 14,00 33.600,00 

funcionários de diversas Secretarias, 
quando a serviço no Distrito de 
Cacimbinha e Adjacências. 

Total: — 33.600,00 

| CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitação do Contratado, os pregos poderão 
sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporgéo da variagéo verificada no IPCA— 
IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentagdo da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgagéo do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importéncia calculada pela última variagéo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tao 
logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagdo então 
em vigor. 

Na auséncia de previs&o legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

LAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: _ 

As despesas correrdo por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente: 

RECURSOS PROPRIOS DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE: 01.010 SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO — 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO 
GERAL — 04.000 SECRETARIA DE SAUDE - 10 301 2006 2052 — MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE — 05.000 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 15, 

E-mail: sjtigre@hotmail.com — Telefone (83) 99608-1257 

< powsor
Impresso por convidado em 12/09/2024 10:22. Validação: 81DD.56C7.C515.B119.5AC8.477D.1285.B379. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 54140/23. Data: 18/05/2023 10:50. Responsável: Marcio A. Leite.

122

122



SAC JOAO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAIBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 

122 2035 2026 — MANUTENGAO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - 06.000 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME — 20 122 2004 2031 - MANUTENGAO DE ENCARGOS 
COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME — 07.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
— 08 244 2014 2053 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO — 08.000 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO - 04 122 2012 2044 — 
MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULT. TURISMO E ESPORTE — 09.000 FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIM — 08 244 2014 2040 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 
2006 2020 — MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE — 3.3.90.36 00 211.0000 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA FiSICA — 3.3.90.39 00 211.0000 OUTROS 
SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

[ CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: FE 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

:LÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (DOZE) MESES. . 
A vigência do presente contrato será determinada: ATÉ 03/04/2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

[ CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do servigo 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que n&o exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribui¢des de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratagéo de terceiros para assisténcia e subsidio de informagées pertinentes a essas atribuigdes. 

LAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o servigo descrito na Clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 

E-mail: sjtigre@hotmail.com — Telefone (83) 99608-1257 
Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ n° 09.074.592/0001-60 
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SÃO JOÃO 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execug&o do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizag&o ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorizagéo expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas 
as condigdes de habilitagéo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatério, apresentando 
ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado. 

[[CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAGAO E RESCIS, 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateraimente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e sera rescindido, de pleno direito, conforme 

o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que se fizerem nos servigos, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. 
Nenhum acréscimo ou supressdo podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

JLA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condigbes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, 
conforme o caso, as disposi¢des dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, sujeitara o 

Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 
8.666/93: 
a — Adverténcia; 
b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 

de atraso na entrega, no inicio ou na execugéo do objeto ora contratado; 

c—multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecugao total ou parcial do contrato; 

d — simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenizagéo devida n&o for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagéo 
ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

E-mail: sitigre@hotmail.com — Telefone (83) 99608-1257 
Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São Jo&o do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60 
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sÃo joÃo 
DO TIGRE 

ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido 
para a compensagéo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituigéo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

[[CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: — 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São Jodo do , 03 de Abril de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATAN 

i M“&\Mm 
TE MARCIO ALEXANDRE LEITE 

É L;Mo A Ã, \//‘ 777((‘{&% 

CPF:030.9¢5.329-7) 

E-ma sitigre@hotmail.com — Telefone (83) 99608-1257 
Rua Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 0 

Prefeito 
804.901.584-04 

PELO CONTRATADO 

fima&"f\ V\Jt"/mdhflgm & fg@afl' 4 
JACKSON WANDERLAN DE LIMA 
JACKSON WANDERLAN DE LIMA 
135.563.224-86 

'4.592/0001-60
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, ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabincte do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 052/2023. 

NOMEAR COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITACAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIiPIO DE SAO JOAO DO 
| . TIGRE, Estada da Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposigdes 

da Lei Federal n.°. 8.666, de 21.06.93 e atualizagdes posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1.°. — Nomear Comissão Permanente de Licitagdo, para o periodo de 05 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretario: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FREITAS CORDEIRO 

Art. 2.º. — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta será substituido pelo 

Secretério, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro. 

Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposigdes em contrario. 

Gabinete do Prefeitod de Janeiro de 2023 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre - PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 33521122 

CNPJ: 09,074.592/0001-60 - e-mail: sjtigre@hotmail.com 

—— S 
5.1 
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993, 

JORNAL OFICIAL 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE 

_“A VOZ DO TIGRE” 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

(atineio ) Chefe do Roder Exscvivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 082/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estada da Paraiba. no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposições 
da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 ¢ atualizagdes posteriores. $ 

RESOLVE: 

Art. L. — Nomear Comissão Permancnte de Licitação, pars o período de 05 de janciro 
de 2023 a 31 de derembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Socretário: ZENON FLORENCIO L 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPH 

Art. 2.% — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta serd substituido pelo 
Secretirio, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro 

Registre - se. publique - se. Revogam - se as disposições em contririo. 

Gabinete do Prefeitg] de Janciro de 2023 j 

s Pedro Feitosa, nt 06, Contro, 580 JoBo do Tigre - PR, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1322 
09.074.592/0001-60 - e-mait: 

1|Página
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993. 

JORNAL OFICIAL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

“A VOZ DO TIGRE” 
IIE)IÇÃO EXTRA — PUBLICAÇÃO: São João do Tigre, em 03 de Abril de 2023 - www.saojoaodotigre.pb.gov.br I 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

HOMOLOGAGAO - PREGAO PRESENCIAL N° 00004/2023 

Nos termos do relatério final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Juridica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00004/2023, que objetiva: CONTRATAGAO DE PESSOA FISICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEICOES DO 
TIPO (CAFE DA MANHA, ALMOGO, JANTAR E LANCHES), DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE - PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatério em favor 
de: JACKSON WANDERLAN DE LIMA - R$ 33.600,00; MARIA DO SOCORRO QUEIROZ COSTA - R$ 67.200,00; TEREZA 
CRISTINA FERREIRA CANTILINO - R$ 92.400,00. São Jodo do Tigre - PB, 03 de Abril de 2023 - MARCIO ALEXANDRE LEITE - 
Prefeito 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAGAO DE PESSOA FÍSICA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIGOES DO TIPO (CAFE DA MANHA, 
ALMOGO, JANTAR E LANCHES), DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00004/2023. DOTAGAO: Recursos 

Proprios do Municipio de Sao João do Tigre: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAQ — 04 122 2002 2004 - MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL — 04.000 SECRETARIA DE SAUDE - 10 301 2006 2052 - MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE — 05.000 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - 15 122 2035 2026 — MANUTENGAO 

DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - 06.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME — 20 122 2004 2031 — MANUTENGAO 

DE ENCARGOS COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 07.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO - 08 244 2014 

2053 — MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO - 08.000 SECRETARIA DE CULTURA, 

TURISMO - 04 122 2012 2044 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULT. TURISMO E ESPORTE — 09.000 FUNDO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIM — 08 244 2014 2040 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL — 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2020 —-'MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE — 

3.3.90.36 00 211.0000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA — 3.3.90.39 00 211.0000 OUTROS SERVIGOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: até 03/04/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do 

Tigre e: CT N° 28001/2023 - 03.04.23 - TEREZA CRISTINA FERREIRA CANTILINO - R$ 92.400,00; CT N° 28002/2023 - 03.04.23 - 

JACKSON WANDERLAN DE LIMA - R$ 33.600,00; CT N° 28003/2023 - 03.04.23 - MARIA DO SOCORRO QUEIROZ COSTA - R$ 

67.200,00. 
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, ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabincte do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 052/2023. 

NOMEAR COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITACAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIiPIO DE SAO JOAO DO 
| . TIGRE, Estada da Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposigdes 

da Lei Federal n.°. 8.666, de 21.06.93 e atualizagdes posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1.°. — Nomear Comissão Permanente de Licitagdo, para o periodo de 05 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretario: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FREITAS CORDEIRO 

Art. 2.º. — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta será substituido pelo 

Secretério, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro. 

Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposigdes em contrario. 

Gabinete do Prefeitod de Janeiro de 2023 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre - PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 33521122 

CNPJ: 09,074.592/0001-60 - e-mail: sjtigre@hotmail.com 

—— S 
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993, 

JORNAL OFICIAL 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE 

_“A VOZ DO TIGRE” 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

(atineio ) Chefe do Roder Exscvivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 082/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estada da Paraiba. no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposições 
da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 ¢ atualizagdes posteriores. $ 

RESOLVE: 

Art. L. — Nomear Comissão Permancnte de Licitação, pars o período de 05 de janciro 
de 2023 a 31 de derembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Socretário: ZENON FLORENCIO L 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPH 

Art. 2.% — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta serd substituido pelo 
Secretirio, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro 

Registre - se. publique - se. Revogam - se as disposições em contririo. 

Gabinete do Prefeitg] de Janciro de 2023 j 

s Pedro Feitosa, nt 06, Contro, 580 JoBo do Tigre - PR, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1322 
09.074.592/0001-60 - e-mait: 
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JACKSON WANDERLAN DE LIMA 

CPF: 135.553.224-86 — RG: 528023408 — SSP/SP 

JACKSON WANDERLAN DE LIMA 

CPF: 135.553.224-86 RG: 528023408 SSP - SP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 003-2022 

HABILITAÇÃO 

ENVELOPE 02 

Distrito Cacimbinha - São João do Tigre - PB. 
CEP: 58.520-000

Impresso por convidado em 12/09/2024 10:22. Validação: B7C3.7595.9A54.BE37.1294.166C.B0AD.471D. 
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JACKSON WANDERLAN DE LIMA 
CPF: 135.553.224-86 — RG: 528023408 - SSP/SP 

À 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre 

Referente ao: 

Pregão Presencial nº. 00004/2023 

Objeto: Contratação De Pessoa Física Para O Fornecimento De Refeições Do Tipo (Café Da 
Manhã, Almoço, Jantar E Lanches), De Forma Parcelada, Para Atender As Necessidades Da 
Prefeitura Municipal De São João Do Tigre - PB. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Senhor Pregoeiro, 

O licitante JACKSON WANDERLAN DE LIMA, CPF: 135.553.224-86 com sede no 
Distrito Cacimbinha - São João do Tigre - PB. CEP: 58.520-000, pelo presente, vem designar o Senhor 
JACKSON WANDERLAN DE LIMA portador de Carteira de Identidade n.º 528023408 SSP - SP, 
para nos representar no processo licitatório relativo ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 00004/2023, 
podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado e, ainda, rubricar 
documentos, renunciar o direito de recursos e impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões 
administrativas e, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

São João do Tigre-PB, 27 de Março de 2023 

ks abmebdom d B, 
JACKSON WANDERLAN DE LIMA 
5280234080 - SSP - SP 

Distrito Cacimbinha - São João do Tigre - PB. 
CEP: 58.520-000
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JACKSON WANDERLAN DE LIMA 

CPF: 135.553.224-86 — RG: 528023408 — SSP/SP 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO 

À 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre 

Referente ao: 

Pregão Presencial nº. 00004/2023 

Objeto: Contratação De Pessoa Fisica Para O Fornecimento De Refeições Do Tipo (Café Da 
Manhi, Almogo, Jantar E Lanches), De Forma Parcelada, Para Atender As Necessidades Da 
Prefeitura Municipal De São Jodo Do Tigre - PB. 

JACKSON WANDERLAN DE LIMA, CPF: 135.553.224-86 com sede no Distrito Cacimbinha - São 
Jodo do Tigre - PB. CEP: 58.520-000. 

Por intermédio de seu representante legal o Sr. JACKSON WANDERLAN DE LIMA, 
portador do R.G nº 528023408 SSP - SP e CPF nº 135.553.224-86, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que a referida empresa não se enquadra nas disposigies do §4° do Artigo 3° bem como não ultrapassa o 
limite estabelecido no §10 do Artigo 3º, todos da Lei Complementar n° 123/2006. 

Sao João do Tigre-PB, 27 de Margo de 2023 

JACKSON WANDERLAN DE LIMA 
5280234080 - SSP - SP 

Distrito Cacimbinha - São João do Tigre - PB. 
CEP: 58.520-000
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JACKSON WANDERLAN DE LIMA 

CPF: 135.553.224-86 — RG: 528023408 — SSP/SP 

A 

Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre 

Referente ao: 

Pregao Presencial n°. 00004/2023 

Objeto: Contratagdo De Pessoa Fisica Para O Fornecimento De Refeições Do Tipo (Café Da 
Manhi, Almogo, Jantar E Lanches), De Forma Parcelada, Para Atender As Necessidades Da 
Prefeitura Municipal De São João Do Tigre - PB. 

DECLARACAO DE HABILITACAO PARA CREDENCIAMENTO 

JACKSON WANDERLAN DE LIMA, CPF: 135.553.224-86 com sede no Distrito Cacimbinha - São 

Jodo do Tigre - PB. CEP: 58.520-000. 

Declara para efeito de participação no processo licitatério pertinente ao PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 00004/2023, da Prefeitura Municipal de São João do Tigre-PB, e conforme 
exigência contida no art. 4º, VII, da Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente com todos os requisitos de 
habilitação exigidos no edital e que os envelopes nº. 1 e 2 contém a indicagdo do objeto e o prego oferecido e 
a documentagdo de habilitagdo respectivamente. 

São Jodo do Tigre-PB, 27 de Margo de 2023 

Qºc)»om Womdnlam a dima. 
JACKSON WANDERLAN DE LIMA 
5280234080 - SSP - SP 

Distrito Cacimbinha - São João do Tigre - PB. 

CEP: 58.520-000
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JACKSON WANDERLAN DE LIMA 
CPF: 135.553.224-86 — RG: 528023408 — SSP/SP 

A 

Prefeitura Municipal de São Jodo do Tigre 

Referente ao: 

Pregdo Presencial n°. 00004/2023 

Objeto: Contratagao De Pessoa Fisica Para O Fornecimento De Refeições Do Tipo (Café Da 
Manha, Almogo, Jantar E Lanches), De Forma Parcelada, Para Atender As Necessidades Da 
Prefeitura Municipal De São João Do Tigre - PB. 

DECLARACOES 

JACKSON WANDERLAN DE LIMA, CPF: 135.553.224-86 com sede no Distrito Cacimbinha - São 
Jodo do Tigre - PB. CEP: 58.520-000. 

DECLARA nao possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condigdo de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° 

da Constituigao Federal (Emenda Constitucional n° 20, de 1998); 

DECLARA, sob as penas da lei, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade 

de todos os documentos e informagoes que forem apresentadas na presente licitação. 

DECLARA que não se encontra no exercicio de cargos ou fungdes públicas, na Prefeitura 

Municipal ou na Camara Municipal de Sdo Jodo do Tigre — PB. 

Sdo Joao do Tigre-PB, 27 de Margo de 2023 

gª”º”ªª“ wWomllom Ur Livmar. 
JACKSON WANDERLAN DE LIMA 

5280234080 - SSP - SP 

Distrito Cacimbinha - São Jodo do Tigre - PB. 

CEP: 58.520-000
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, ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabincte do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 052/2023. 

NOMEAR COMISSAO 
PERMANENTE DE LICITACAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIiPIO DE SAO JOAO DO 
| . TIGRE, Estada da Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposigdes 

da Lei Federal n.°. 8.666, de 21.06.93 e atualizagdes posteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1.°. — Nomear Comissão Permanente de Licitagdo, para o periodo de 05 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Secretario: ZENON FLORENCIO LIMA 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPHANE DE FREITAS CORDEIRO 

Art. 2.º. — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta será substituido pelo 

Secretério, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro. 

Registre — se, publique — se. Revogam — se as disposigdes em contrario. 

Gabinete do Prefeitod de Janeiro de 2023 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre - PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 33521122 

CNPJ: 09,074.592/0001-60 - e-mail: sjtigre@hotmail.com 

—— S 
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De acordo com a Lei nº 153/93, de Agosto de 1993, 

JORNAL OFICIAL 
MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE 

_“A VOZ DO TIGRE” 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

(atineio ) Chefe do Roder Exscvivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.º. 082/2023. 

NOMEAR COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE, Estada da Paraiba. no uso de suas atribuigdes que lhe são conferidas nas disposições 
da Lei Federal n.º. 8.666, de 21.06.93 ¢ atualizagdes posteriores. $ 

RESOLVE: 

Art. L. — Nomear Comissão Permancnte de Licitação, pars o período de 05 de janciro 
de 2023 a 31 de derembro de 2024, composta pelos seguintes membros: 

Presidente: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
Socretário: ZENON FLORENCIO L 
Membro: SANDRA MARIA DE FREITAS MENDES 
Suplente: CHRYS STHEPH 

Art. 2.% — Na auséncia ou impedimento do Presidente, esta serd substituido pelo 
Secretirio, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretdrio, enquanto que o suplente 
funcionard como membro 

Registre - se. publique - se. Revogam - se as disposições em contririo. 

Gabinete do Prefeitg] de Janciro de 2023 j 

s Pedro Feitosa, nt 06, Contro, 580 JoBo do Tigre - PR, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1322 
09.074.592/0001-60 - e-mait: 
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